
 

RETIFICAÇÃO 03/2024 DO REGULAMENTO DECAMPANHA COMERCIAL 
CURSOS DE GRADUAÇÃO EM 2024/2 

 

O Reitor do CENTRO UNIVERSITÁRIO SÃO LUCAS, situado à Rua Alexandre Guimarães, 1927 – Bairro Areal, 
torna público que, em conformidade com a legislação institucional e disposições vigentes, a 1ª RETIFICAÇÃO AO 
EDITAL Nº 03, de acordo com as normas definidas por este instrumento para o ingresso no 2º semestre letivo de 
2024, operando a alteração dos itens abaixo indicados: 

 

 
ONDE SE LÊ: 

 
2. DOS DESCONTOS ESTABELECIDOS 

 
2.1. Os descontos serão aplicados de acordo com a forma de ingresso nos cursos do estudante e serão 
detalhados a seguir (não se aplicas ao curso de Medicina): 

 
2.2. Para as formas de ingresso através de Vestibular e Histórico Escolar, será concedido um desconto de 
30% (trinta por cento) sobre o valor total da mensalidade, válido durante todo o curso. 

 
2.3. Para a forma de ingresso por nota ENEM, será concedido o desconto de acordo com a tabela abaixo, 
sobre o valor total da mensalidade, válido durante todo o curso. 

 

 

 
2.4. Para as formas de ingresso através de Transferência Externa e Portador de Diploma, serão concedidos 
os seguintes descontos: 2.4.1. 50% (cinquenta por cento) de desconto no valor total da mensalidade 
durante o primeiro semestre do curso. 

 
2.4.1. A partir do segundo semestre até o final do curso, os estudantes que ingressarem por Transferência 
Externa ou na categoria de Portador de Diploma terão direito a um desconto de 30% (trinta por cento) 
sobre o valor total da mensalidade. 
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LEIA-SE: 

 
2. DOS DESCONTOS ESTABELECIDOS 

 
2.1. Os descontos serão aplicados de acordo com a forma de ingresso nos cursos do estudante e 

serão detalhados a seguir (não se aplicas ao curso de Medicina): 

 
2.2. Para as formas de ingresso através de Vestibular e Histórico Escolar, matricula R$50,00 reais, será 

concedido um desconto de 60% (sessenta por cento) no primeiro semestre e 30% nos demais semestres, 

valido somente para os cursos listados abaixo: 

 
Arquiterura e Urbanismo, Biomedicina, Nutrição e Odontologia. 

 
2.3. Para a forma de ingresso por nota ENEM, matricula R$50,00 (cinquenta) reais, 60% no primeiro 

semenstre e o desconto dos demais semestres de acordo com a tabela abaixo, sobre o valor total da 

mensalidade. 

 

 

 

 
2.3.1. Para as formas de ingresso através de Transferência Externa e Portador de Diploma e Reabertura 

a matricula será de R$50,00 (cinquenta) reais, e 50% (cinquenta por cento) de desconto o curso todo. 

 
2.3.2. Camapanha exclusiva para o período de 01/08/2024 a 15/09/2024. 

 
2.3.3. Processo de Reabertura - considerando os alunos com trancamento superior a 6 (seis) meses. 
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Este regulamento foi elaborado em conformidade com as políticas internas da instituição e tem como objetivo proporcionar 

vantagens aos estudantes que desejam ingressar em cursos de graduação. Ao aderir à campanha comercial, o estudante concorda 

com todas as condições estabelecidas neste regulamento. 
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